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o MERCOSUL E A ALCA: ESBOC;:O DE UMA CRÍTICA PARA A 
MERAINTEGRAC;:ÁODEMERCADOSEAQUESTÁOSÓCIO

JURÍDICA E AMBIENTAL 

¡..:'rancisco Quintanilha Veras Neto l 

RESUMO: Nt"qc unigo dlscul\>sc as possihilidade~ de reversau dos prohlcma~ Jurídicos e .~Ú~·I(l

amhientals no contexto da integrul;i'lo dos blocas cconómicos, com en fase n~l ALeA (' no \1ERCOSL:L 
Após um breve histórico desses dois hjoc()~. ~a() dc_~crltos o cenúrio e ()~ lnlen.:sses hC(!ClTltJllICIL, 

estampados nas ncgocla¡;OCS e C<JnI"Orlll<l\ao dos n:feridos hl()co~_ A lógica de ar,:ao lk~~e.~ inlCn:s~e~ ..: 
cm SI prodlllmél Jc grandes disparidades cconómicls, repres('nLld¡¡~ <lqUl cm alguns a~pcctos C()J]]O :1 
dehdid:llJe e ~\~Slll1elna dcvido u ralta de complementarilbde e difcren¡,'a do de~cn\'olvimenl\) lL.!~ 

"C0I10lTIl:lS aqui ~lvalizadas, que con{inu;un endlvldadas exlernallll.:nll.: 1.: COIll pé~simo~ Indic~ld()n_'\ 

s()clai~, qul.: n:vclalTl o agrav:l1l1l.:ll{o nas cOlldi\'i'ic,~ ,k atcndimcnto ao\ dirt:¡{os humano,." dlrclto~ 

soeiais e aillhientais da malOr pane das populay(les cm qucst~o, Pol'tanto, di~lnle do Clr;ÜCI' \1.:(un(Lír](l 
que us quest6es sócio-amhicn{als VClll assumindo hisloncalllente no COnll.:\{O do sistema I.:COnÓllllco 
periféricu des tes países capil;lli~tas. pü(k-,~e concluir que é mUllo puuco prov:i,¡:] que se velalll 
resolvidas estas queS{lH,:~ nos IJllllt~s das aluais propos\as de comércio inlernaclonal l;i desgasladas 
pela sua aplicu;ao na Aménc:l Léllina nas últimas décadas. Contudo. est:l l-on(by[¡o só torna Ill;IIS 
urgente e neee,~\¡hio o rdelTnciamento ao prohkma ético da busea de um novo projelO de SOCll.:d~l(k 
qul.: conll.:lllpk as qut's\oes Sócilhlmhicntais dado qul.: disso depende a rcvl.:rs[¡o do prnce\so de barh:ine 
que alingelll eslas sOCll.:dades cnando enorme exclusJo e violencia soci;¡is 

Este ensaio di~eule a posiyao ocupad:l pelas qucst6es relativas <10\ dircitos humanos. SOCI:1I~ e 
ambientais no interior dos alu~¡js procl.:~sos de inte!,ra<;5.o de mercados, cm e~peClal. da ALeA e dc \ua 
possívcl influencia sohre o I'v1ERCOSUL c, uma proposta de llllcgra\ao hcmdúica dos .14 p;¡í~I.:,., do 
conltnente ::unencano. nao ahr;lIlgcndo Cuha. Scm o objelivo de encerrar () lema. ~linlb L'1l'l pr()L'l'~S() 
de consolida\ao, o éjuadro aqui descrito pretende (;videnciar o COl1te.\lo 1.: os pnnclpuls lilllllC~ do~ 

aluais proCI.:SSOS de intcgra\.1o de mercado\, centrados nos procl.:ssos de glohali/J¡,:Jo económiCa. pal:! 
incluir cm Slla~ agcnd:ls as éjues\()cs sócio-ambicntais, Este tr:J.halho loma-se nece~s;ín(] dado quc é 
indispensivel a .'.OcIl.:dall!.: civil Ullla melhor compreens[¡o das profundas tranSfmltl;.H,'OL\" instltuciorLII~, 
jurídicas e económicas qul.: vCm se impondo as dI1Tlens()cs dos direltos humanos. SOCial e ambient:Li 1Il11 
Iralamcnlo avassaladnr segundo ulfla lógiea que se lTlan¡fCSla él um só lempo sedlltor~L tOlalllúia, 
irracional e iniusta, 

ABSTRAeT: In Ihls artick, IJw possihilitles of IT\'ersing the Jundicd anll soclo-en\'ironlllenl:li 
prohlem~, In lhe context of lhe econOllllC block:,' integr:ilion wllh clllpha~is on ALeA and I'v1ERCOSUL 
are disCLlS~I.:l¡ AClcr;¡ bnef hislorical of these two hlocks. the ~cellan() and the hel:emonlc Inlcresh 
th:l1 llJ:lrk lhe Ilegoliatlulls and thc format uf the refcrred hloch are descrihed 1'he logic uf Ihe 
aellon 111 sLlch Illlerests i~. in itselr, cre;¡\or of gre:ll CCOnOll1IC lIlequ:diIIC,." rqJfc\cnted hcre in ,\OIrlC 
~¡\pl.:cts. ~uch ~lS we~lknes,~ and as)'mmetry due to the lack of :l cOlllplcmenl :lI1d (li' dlfkrellce\ in thl' 
dcveloplllcnl 01' the lllentlOned CTonOllllt's, Thcse ecollomies cnntinuc to endure eXlcrnal deht, :llld 
terrihle ~()Ci:l! il](j¡cators. re\'ealing Ihe exacerballOll uf human. SOCI;¡) ami cnvimllmental rl.L'hl~ 

condilions in most pan of Ihc ll1entioncd POPUlaIIOIlS, Thereforc, III vicw of Ihe secondary llnp{)rt~l[ll'l' 

I Mcslre em Uirci\o na t;nivcrsidade Federal (I!.: Sanla Catanna 1.: professm da,; Faeu¡dade,~ do Bra~il 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2000, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos

www.juridicas.unam.mx
http://biblio.juridicas.unam.mx


252 o MERCOSUL E A ALCA 

¡hal ¡he socio-cnvironmental issucs are historically assurning in ¡he context of ¡he periphcral 
economic system of Ihe capitalist countrics, Jt can be asslllllcd, ¡ha! is highly lInprohable Iha! one 
could sce ¡hose mallers resolved, in the boundancs of ¡he curren! proposllions uf Ihe lntcrnational 
trade. These propositions have already hecn consumcd by ¡heír applicatiol1 in Latín Alllcrica in ¡he 
last dccadcs. Howcvcr. Ihis condition only makes mOfe urgen! <lnd ncccssary. rcferring 10 ¡he cthical 
problem of scarching for él. new projcct uf a saciely_ Tha! projccl should contcmplatc socio
environmental isslIcs. vicwing ¡he faet ¡hal fraln il depends ¡he rcvcrsion af [he process of barharism 
¡ha! afflicts [hose societies, generating grcat I:xc1usion and social violence, 

This papel' discllsses lhe position laken by the issues related to human, social and environmenlal 
rights, wilhin the current proces~ 01' the integration of mal'kels ( especially with ALCA ane! il.'. 
possible influcnce O!l MERCOSUL). Also discusses a proposition for an hemispherical integration of 
the 34 countries in (he American conlmen!, with the exclllsion 01' Cuba. Without aiming to close Ihis 
rnatter (slill in [he process 01' consolidatian), the panorama here descrihed intends to put in evidence 
(he context and main houndaries of the current proccsscs 01' markets' integration. These processes 
are centerl:d in the ecol1omic globaliJ:atlOn only, and need aho to Inc1ude in ¡heir agendas the SOCIO

environmental issues. Thls work becomcs neccssary for it is indispensabk lO a civil society to havc 
a better underslanding of [he decp institutionaL juridical and cconomicul transformations that impose 
an ovel'powering Ireatment 011 hUlmll1, social anrl environmenlal rights, according lo a logic Ihal is 
al the same time seductive, tOlalitarian, irrational an(1 unfair 

1. Breve Caracteriza~¡¡o do MERCOSUL e da ALCA 

o Mercado Comum do Cone Sul - MERCOSUL é produto de um longo processo de 
negocia¡;6es iniciado por inúmeros fracassos anteriores como a ALALC (Associa9ao 
Latino América de Livrc Comércio) originária da CEPAL (Comissao Económica para a 
América Latina), nos anos 60, surgindo em seu lugar a ALADI (Associa¡;ao Latino
Americana de Integra~ao), que estimulou o comércio intra-regional, Na metade de década 
de 70 surgiu o acordo de coopera~ao Económica (CAUCE), entre Argentina e o Uruguai, 
e o Protocolo de Expansao Comercial (PEC), em 1976, entre o Uruguai e o Brasil, medidas 
que foram importantes para a dinamiza~ao do comércio exterior na regiao. 

A década de 80 representa um período de esgotamento do modelo anterior de 
desenvolvimento caracterizado pela crise da dívida externa que se abate sobre os países 
latino-americanos, ocorrcndo também a necessidade de adequa¡;ao a nova realidadc 
económica mundial através da conformuyao de blocos regionais": 

Em virtude das neccssidades intrínsecas do próprio processo de dcsenvolvimento 
mundial, ou seja, da rorma~ao de hlocos, emjulho de 1986 roi assinada a Ata para a 
integrac;ao Brasileiro-Argentina, onde ficou decidido estabclccer () Programa de 
Integrayao e Cooperar;ao, Económica entre a República Federativa do Brasil e a 
República Argentina (,.,)."' 

2 Estima-se que atuallllente 500/,} do comércio mundial se realize no interior de hincos regionai". CNI 
REVISTA DA CONFEDERA<;:Ao DA INDÚSTRIA. O Bmsi! e (/ G/o!;t/!izt/("i/o. Sao Paul{): CNI, ano 
3, n. 74, jan. 1998 . 
. \ Macabar e Bello apud ALVES, n/l. ("it.p. 27 
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FRANCISCO QlJINTANILHA VERAS NETO 253 

Em 1991, jü corn a entrada do Paraguai, concrctizou-sc o tratado de ASSUIl¡;50, que 
colocou efetivamcntc cm andamcnto o proccsso de integrayao, através da cria¡;ao do 
MERCOSUL. Uma UnUío Aduancira, agora ampliada com Bolívia e Chile ao lado do", 

países originários como o Brasil, Argentina, Uruguai. Paraguai formando UIll Mcrcadu 

Comum entre cstcs países visando, cm última análisc, a intcgra<;ao de seus mercados 
agrícola e industrial. 

Esta uniao advoga a \ivrc circulac;ao de lllcrcadorias, cnfati/.andu a:-. 

complcmcntaridadcs económicas existentes entre os diversos países do hInco regional. 
Dc ¡mediato, COl1statou-sc que o comércio entre os países da regían roí grandemente 

ampliado. A Argentina, por cxemplo, tornou-sc o segundo maior parceiro c0I11l:rciaJ d() 
Brasil após os Estados Unidos. sendo que antes do MERCOSUL posicionava-sL' cm 
sexto lugar nas rela<;ües comerciais orasiJciras. Os países do Pacto Andino (Bolí\ ¡a. 
Peru. Col6mhia. EquadO!" e Venezuela) podem tamoém formah/ar sua entrada !lO 

MERCOSUL. ampliando o tamanho dcste bloco regional que já arrcgimenta dua'i das 

maiores cconomias do continente americano, o Brasil e a Argentina, constituindo-se cm 

um interessante mercado consumidor, que dispüelll de mao-de-obra abundante e harata. 

garantida pela miserabilidade da maior parle da sua popula<;ao. 

Do ponto de vista jurídico e institucional o mercosul é um mercado comUlll que se 

denomina Mercado Comum do Sul visando a livrc circula<;ao de oens e servi\o", () 
estabc1ccimento de tari fa ex lerna comul11 e a coordCmWJll de p()lític as (art 1 c: Tratad() de 

Assun<;ao). J\ sua estrutura<;i.'io criou órgaos que visalll a sua condw;ao no seu lento 

processo de consolida<;ao como ° Consclho Jo Mercado ComUlll e o Grupo Mercado 
Comum. (ar1. yo do Tratado de Assun~fl()). O tratado tamoém estahclcce formas (k 

adcsao e dcnúncia. assim como todo um mecanismo de resolw;.ao de controvér"ia" 

entre os Estados Naciolluis, entre estcs e particulares, '-I."sim corno entre particulares, 

possui ullla organizm¡ao intergovcrnamental e nao supranacional. Do ponto de vista 

institucional o acordo para J constituic;uo do mercosu! nasce scm a coordenu\ao de 

políticas macroeconómicas e sctoriais forjadas na elabora~jo do on;amento comunitLirio 
e SCIl1 o enforcemcnt das dccisClCS e políticas comunitárias conduzidas pelo Tribunal de 

Luxemhurgo4 A isto pode-se adicionar o fator geopolítico calcado na falta de nccc'isidadc 

de estabc\ecimcnlo de uma úrea de influencia capitalista sólida na europa contra a 

URSS o que possibilitou a abundante ajuda económica do Plano do general Marcha!' 

Dentro da visao tradicional dos rneio diplomáticos brasilciros. o diplomata brasilciru 

Paulo Roberto de Almeida os principais desafios na sua visao para o Mercosul que sao 

em sua opiniao oriundos das lacunas na constru<;Jo do processo intcgracioni::.ta que 

acabam por salientar as dificulc\ades económicas e comerciais que poderiam ser 

amenil<ldas com o rcforc;o do funcionamento e agenda de trabalho dos órg:an." 

permanentes existentes e cita as maiores diriculdades no posicionamL'nto político 
internacional no que COllccrne <.10 hloco econClmÍco: 

~;\fl!l('¡d(/. PiIIi/o Rell{/fo. A cxpcriencia de ill!<.:gr~H.;Jo Europ.¿ia .: a Evolul(Jo do l\lncosul. ill. [)¡¡'e¡lO 
no Merco:::.ul. ()¡\/I- Scrilo dI! lJislrill! Federal. 1// COI/(erf¡¡C/u dos wh(Jgut!(J.\" do lJislnll! Fedl:'wl 
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254 o MERCOSUL E A ALCA 

" ... Um posicionamento consistente do MERCOSUL cm rela~ao as negocia\ocs da 
ALeA e a nova agenda multilateral que integrará o mandado negociador de uma 
Rodada do Milénio da OMe depende, decisivamente, de que ele lenha podido 
aprofundar seu comprometimcnto corn "um" mercado comum mínimamente 
consistente nas suas regras de funcionarnento interno e na defesa dos intesscs 
externos verdadcirarncntc ''c.:omuns'' (e nao urn mero somatório de interesses 
nacionais"s 

o Mercosul nascc tamhém com outra grande difículdade para a inlegra<;ao que se 
cstabelece pelo fato de que de um total de mais 340 rnilh6cs de pessoas, o real mercado 
interno latino-americano se rcduz para pOlleo mais de 51 mílh6es, o que dá a cxala 
medida das dificuldades de urna integra~ao economiea tipo européia. ó 

No caso do Brasil é notória também a informalidadc cada vez mais acentuada do 
trabalho a margem da prote¡;ao oferecida pelas leis trabalhistas restritora dos processos 
de extra¡;ao da chamada mais valia absoluta, já que a lei até certo grau restringe a 
jornada de trabalho e garante alguma prote¡;ao dos direitos sociais. 

Outra característica da ror~a de trahalho no Brasil, seguindo a tendéneia da retrac;;ao 
do mercado de trahalho formal nos países subdesenvolvidos é o seu alto grau de 
informalidade, a margem da protc¡;ao das leis trabalhistas: 

"A maioria dos brasileiros trabalha, compra e vive informalmente porque sua situa¡;ao 
económica nao ¡he ofercce qualquer outra alternativa. A demanda formal por trabalho 
é de longe demasiado pequena para abranger todos aqueles que querem e prccisam 
trabalhar. Exigéncias legaís para o estabe1ccimento de assentamenlos formais sao 
de tal natureza que, mesmo cm Sao Paulo, a maior e mais rica cidade do Brasil, 650/,-) 
dos habitantes vivem cm conjuntos inrormais, principalmente porque nao tém 
recursos para pagar o prec;;o de urna residencia decente. A maior parte desta gente 
nao tcm inclusive mcios para enviar as crian¡;as a escola pública após o primeiro 
grau ou para usar os scrvi¡¡os de clínicas normais de saúde.,,7 

Esta populac;ao é vítima de péssimas condic;oes sociaís, estes países latino
americanos caracterizam-se pela concentra~ao de renda, carencia no setorda cducayao, 
analfabetismo, desemprego, trabalho infantil e escravo, falta de saneamento, transporte 
e previdéncia social. Os processo aqui descrito podem ser mais bem delineados como o 
proeesso de fratura implantado pelo neoliberalismo nas nac;oes mais pobres do terceiro 
mundo: 

"Por último, é um dado evidente que a pobreza tem crescido enormemente nos 
países do Tercciro Mundo, mas nao somente ncles. Os efeitos das políticas 

"Almeida. Paulo Roberto. Mercosul fundamento:; e perspectivas_ Brasília: Grande Oriente do Brasil, 
1998, p. 4J. 
6CabraL GuJiherrne ·G. A MercoslIl. Primciro ensaio. Curitiba (PR)- Telos sr Equipamcntos e 
sistemas. ClIritiba. 1995. p. 17. 
7Singer, Paul. op. cit, p_ 64-65. 
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FRANCISCO QUlNTANU"HA VERAS NETO 255 

neolihcrais, no cntanto. nao param por aí. Ainda mais grave é o rato de <l." 

desigualdades tcrcm se intensificado entre os próprios pobres. Estamos dianh: de 
um processo novo: a p~lupcriza~5.o da pobre/.a, de setores que sao, hoje, mUllo maí", 
pobres do que antes. As políticas ncoliberais. tal como vcm sendo aplicadas. 
conduziram certas sociedades a ullla rápida e profunda dinámica de dcsagrega¡;ao. 
As fmluras sociais, por cxcmplo no México, sao reveladoras dos cfeítos extremamente , 
negativos do neoliberalismo." 

A regiao cm qucstao também caraclcriLa-sc por suas dimcns[¡es contincntais e por 
seu caráter geoestratégio, coolenda importantes recursos minerais como o petróleo 
argentino. o ouro, a hauxita, o ferro. uránio, mobilcnío hrasileiro alón da grande iÍrea 
produtora de cultivos lropicaís brasileira, atraindo interesses de blocos e pot0ncías 
estrangeiras. com destaque para o NAFrA. a Cornunidade Econflmica Européia e () 
Japao entre os países do pacífico. 

Dentro de quadro do processo de entrada dos capitais estrangeiros nas pri vati[a~l)c", 
culmínou na desnacionaliza~fio de setores que produ/.iam tecnología nacional de punta 
como a Emhraer e a Telebrás (JU que tinham destaque na explora<;ao de enormes riquel.as 

minerais como a Vale do Río Doce: 

.... .A Vale do Río Doce, antes mesmo de sua privati!a~.a(), jú era a rnaior export',¡dor,t 
de minérío de ferro do mundo. E uma de suas empresas subsidiürias, a f)ocegcn. 
pesqui!:>ou e !"c;;: um [!lapeamento do minerais existentes no Brasil inteÍro. FoÍ 
convidada a realizar pesquisas equivalentes em outros países. Gra\as ú 'oua 
tecnología. a Vale do Rio Doce descobriu. em plena selva ama;;onica, cm Carajás, a 
maior província mineral do mundo, com jazidas nao só de ferro, mas de grande 

-, 
variedade de minérios inclusive ouro .. .'· 

o controle dcsta área da América Latina assume assim contornos de csscncial 

importancia dentro dos quadros da gcopolítica contcmporánea. caracterizada cada VCl, 

mais por uma gucrra comercial scm precedentes entre as diversas potencias cstrangciras 

como os EUA, Japao e Alcmanha. 
A propnsta de constituic;ao de lima Área de Livre Comércio das Américas (ALeA) 

remonta a dezcmhro de 1994, quando 34 raíses americanos, com a cxclusao de Cuha. 
reuniram-se cm Miami na la Cúpula das Américas. com o compromísso de negociar él 

ado\ao desla área até () ano dc 2005. Desdc enlao. negocia-se, o amplo e complexo 
proccsso preparatórío. que incluí as reuní{¡es ministcriais de Denver, nos EUA. cm 
junho de 1995. de Cartagcna das Índias. 1lJ. Colombia, cm mar\o de 199ó, a reunían de 

~Slll(/I!w. Pierre el u/. I'vkn:auo. crisl.' 1.' cxclusao ~oC1al. ;11: P(¡s-ncohbcrali~nll). As j!(!!,úm.\" .1'111"1(11.\' I 

(1 Es/(u!o f)CII/{Ji"uí¡i("(!. sao Pwtll!: /'11:: {' n/ln/. /996. p. 1./3 
~Hiolldi. ,'/liO'/O o Rrasll privati/ado. lIm halanr,:o do de.~1l1()ntc uo Estado. Stlli I'I/l//I!. FU/1I/(iíiio 
!)er.l"f'tI Abl"i/IJIII. 19%. p. 22-3 
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256 o MERCOSUL E A ALCA 

Sao José da Costa Rica em 1998, assim como a Reuniao de Santiago do Chile (1998), 
assim como o 4° Fórum Empresarial das Américas cm Belo Horizonte e a 2a Cúpula das 
Américas realizada nos días 17 e 18 de abril de 1998 cm Santiago do Chile, senda que a 
discussao encontra-se no momento rcstrita aos govcrnantes e as empresas. 
principalmente aquelas transnacionais, scrn que haja a participa<;ao de Gutros setorcs 
da sociedade civil, como os movirnentos ambiental e sindical. O govcrno do presidente 
Bill Clinton possui intercssc cm acelerar o processo de libcra~ao e de desregulamentm;ao 
das barreiras de cornércio corn os países latino-americanos, porém o Congresso destc 
país vcm negando ao Executivo dclegagao para o comando total das ncgocia~6es, pois 
existem sérias reslrü;5es da própria sociedadc americana ao Nafta, 

( ... ) principalmente quando o México passou a apresentar sensÍvel superávit 
comercial com os EUA, sugerem negociw;5es difíceis na questao de accsso aos 
mercados no ámbito da ALCA. Nao é por outra razao que o Congresso des se país 
vcm negando <.lO Executivo delega~ao para o comando total das negocia<;5es (o 

'" chamada fasl lrack). 

2, O Caráter Formal das "Vitórias" Obtidas pela Diplomacia 
Brasileira 

A resistencia da diplomacia brasileira cm rela~ao ú ALCA, deve-se em grande parte 
a um fenómeno conjuntural da política norte-americana que é a resistencia de diversos 
sctorcs desta sociedade a liberaliza~ao sem limites, que traz conscqüéncias sociais e 
ambientais delicadas tamhém para os EUA, como a fuga de empregos e de capitais. Por 
isto abre-se urna margem de negocia~ao tcmporária que é explorada por urna diplomacia 
brasilcira tecnicamente competente, que adotou a mesma tese do MERCOSUL como 
bloco, a de graduaJismo e prudencia nas negocia¡;6cs na proposta das tres etapas, 
retratando a circunstancia de urna economía nacional que nao dispoc de condi~6es 
competitivas e de escala industrial para a integra~ao comercial com a maioreconomia do 
planeta, pelo menos dez vezcs superior a sua, corn um PIB de mais sete trilh6es de 
dólares ll . O que poderia resultar na destrui~ao de vários setorcs industriais e 
agroindustriais hrasileiros, pois a primeira e terceira maiores economias do continente 
americano, nao sao complementares. De acordo com a economista Maria da Conceiy8.o 
Tavares: 

In Carla do IBRE CONJUNTURA ECONÓM[CA. Especial: I¡¡te~}"(jrli() das Américas. 
Rio de Janeiro: FGV, v. 5[, n. 05, mai.1997. 
11 No jornal Folha de Sao Paulo do dia 19 de abril de 1998, aparece interessante declara~5.o da 
responsável pelo comércio exterior norte-americano, Charlene Barshefsky. Ao ser pcrguntada se o 
Brasil nao estClria ocupando o centro do comércio hemisférico por causa da inar;5.o norte-americana, 
responde: "Uma economia de U$S 7 trilh6es sempre estará no centro". 
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"O Brasil tcrn urna estrutura industrial e agrícola nao complementar a dos EUA. e 
com um nível de intcgra~ao produtiva. de desenvolvirncnto tecnológico e de csculas de 
produ¡;ao substancialmente menores, o que nos coloca numa clara posi¡;ao de 
inferioridadc para competir com a indústria norte-americana. Uma liberw;ao do cornércio 
hemisférico, antes mesrno de chcgar a climinu¡;ao total de tarifas e outras barreiras nao 
tarifárias. tcria urn impacto altamente dcstrutivo sobre a nossa indústriu. Mesrno as 
empresas brasilcira que já conscguiram "ajustar-se" a majof concorréncia das 
importac;oes dccorrcnte da atual política de libcraliza\ao, inclusive as que operam no 
ambito do MERCOSUL, nao suportariam sequcr a rcdU(;ao das tarifas di ante do hl1ixo 
nívcl de prote<rao interna e externa na indústria e da agricultura no país e no próprio 
MERCOSUL. Sohreviverao provavelmente, algumas filiais norte-americanas com plantas 
de menor escala e óbvias vantagens locacionais decorrentc de um rcarranjo na divIsao 
regional do trahalho intrafirma, depois de fones desloe amentos nas correntcs de 
comércio e investimentos desfavoráveis a posi<rao do Brasil de "global trader". 12 

Porém, o governo brasileiro apesar de todos os indicadores contrários continua 
negociando a ALCA: 

Caberia perguntar, enülo, em nome de que intercsses está o govcrno hrasilciro 
negociando a ALCA. Nao conhe<;o um só empresário relevante, congressista ou 
sindicalista brasi\ciros que veja a ALCA com hons olhos, e, no entanlo, o processo 
de "negocia<rao" prossegue com urna "morte anunciada" de um projcto nacional 
brasileiro ou do próprio MERCOSUL, cuja única questao pendente parece ser a 
data. ( ... ) Com forle presenya de "lohbies" de empresas multinacionais e SClll a 
mobilizar.;ao do congrcsso, da imprensa e da opiniao pública brasileiras, as 
negociar.;6es lcm avanyado na dircyao pro posta pelos EUA. Estes. alélll de assegurar 
a presidencia conjunta (com o Brasil) das negoci,w6es da ALe A a partir de novcmhro 
de 2002, ou seja, na fase crucial da mcsma. cscolhcram Miami com a sede das 
reunioes nos próximos tres anos. Esta dará mais visihilidade as negoci<H;ocs para o 
público norte-americano e facilitará a ar.;ao dos "lobbies" empresariais interes",ados 
em fortalecer a posi¡;ao dos EUA, forr.;ando a autorizar.;ao do Congrcsso para net;ociar 1, ~ 

livremente (o já referido "fast track"), 

Pode-se deduzir que a posi<rao hrasileira obtélll apenas vit(¡rias formais referentes 
ao adiamento do funcionamcnto da ALCA para depois de 2005. representando apenas 
interesses economicos, deixando os componentes social e ambiental. apenas para () 
plano retórico, porém mesmo estas vitórias sao oriundas da falta de poder de negociw;ao 
conjunlural do governo americano, e isto nao significa que o govcrno americano nao 
esteja ohtendo as verdadeiras vitórias imediatas. Na rcuniao de Sao José da Costa Rica 

l! Tavare:::.. Mana C. /\ A/m: illlerc.I'.w (j(J HU/sil? Caderno Dmheiro. Ll\ÜCS Contemporáneas_ Folh¡¡ 
de Sao Paulo, 29 mar. 1998 
lJ Id. Ihid. 
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ohtcve importantes vitórias apcsar de Brasil e Argentina terem obtido a presidéncia de 
alguns Grupos de Negociw;ao como Agricultura e sobre Políticas, Antidumping e Dircitos 
Compensatórios, porém os EUA mantiveram a presidencia de grupos estratégicos para 
sua Iideram;a a aquisj~ao de compras governamentais e ao comércio clctronico vía 
Internet, no qual disp6em de uma grande lideran<;a internacional. Os grupos sobre 
Política Trahalhista e Política Ambiental forarn eliminados, () que, segundo Maria 
Concei~ao Tavarcs, tem o propósito de que, no futuro, exigencias nestas áreas possam 
ser utilizadas pelos EUA como "um novo e 'legítimo' pretexto para vedar a enu'ada cm 
seu mercado dos produtos que por ventura dcscjcm embargar." l,j 

Mesmo órgaos de pesquisa como o IPEA procuram dcscrever os impactos nocivos 
das constjtui~ao do Alea para o Brasil que podem contribuir inclusive para o aumento 
do déficit comercial do país através da amplia9ao das importa~6es e para a redu9ao das 
exporta~6es para os demais países mcmbros do Mcrcosul: 

"Assim, preferimos ver o estudo do Ipea como urna estimativa mínima do impacto 
do livre comércio- ainda assim muito considerável. Segundo suas conclus6es, a 
Alea terá urna innuéncia bastante negativa sobre as balan~as comerciais dos países 
latino-americanos. A prcvisao é de que o Brasil importe 15,5% a mais do que compra 
hoje, enquanto as exporta<;6es cresceriam 6,7%. 
Aplicando isso sobre uma estimativa pLausível para o comportamento de nossa 
balanra comercial eln 2000, conclui-se que a corrente de cumérciu cresceria 110/0 
mas COfn impacto negativo sobre o saldo da ba/anca comercial de cerca de 0,8% 
do PIS: cm vez de um superávit de US$ 1,9 bi/hilu, teríamos 11m défict de US$ 2,8 

15 . 
bilhoes. " 

Dentro deste contexto Paulo G. Fagundes Vicentini aponta as debilidades e virtudes 
do Mercosul assim corno as suas possíveis Iigaí;oes com os Eua e UnÍao Européia: 

"Apesar das .debilidades inerentes a um processo de integrac;ao entre países 
periféricos em desenvolvimento. o MERCOSUL tcm logrado considerávcl sucesso 
no incremento comercial entre os países membros, cm rela<;ao a seus vizinhos, e tem 
criado uma economia de escala que valoriza a regia.o na disputa pela captac;ao de 
investimentos internacionais e instalac;ao de indústrias. Um dos principais problemas, 
entretanto, é a ausencia de um consistente projeto de desenvol vimento económÍco
tecnológico e de reformas sociais necessárias para gerar um verdadeiro mercado 
consumidor nos quatro países. Outro ponto delicado, é que os Estados Unidos sao 
co-signatários do MERCOSUL, através do Acordo de Jardim das Rosas (Acordo 
4+ 1), um elemento até agora apenas latente, mas que poderá ter repercuss6es 
importantes em negocia90es futuras. Para contrabalan9ar o poder do NAFTA, o 

H CADERNOS DO TERCEIRO MUNDO. Quem Calilla com a Alca? v. 23, n. 207, abr./mai. 1998 
p.21. 
15 CARTA CAPITAL. Arapuca da América !lijO VI, 11. 2U7. 2/ ./lIl1h. 200(). /J.40-/ 
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MERCOSUL e a EU assinaram em dezembro de 1995, uma Acordo do Marco de 
Coopcn.Wao Inter-Regional dependerá da dctcrrninat;ao de ambos." '" 

3. As Disparidades Económicas na Globaliza~¡¡o: a Crise da Dívida 
Externa e Indicadores Sociais Assustadorcs 

As disparidades rcgionais entre os EUA e a América Latina foram acentuadas na 
chamada década perdida1i referente aos anos 80. Ncstc período assistiu-se a chamada 
crise da dívida externa. que atingiu () seu ápicc com a moralória mexicana de 19K2 e 

tamhém pelo cmprcgo de novas tecnologías que aumcntam o fosso entre os paísc .... 
centrais e periféricos. Alves dcmonstra os cfcitos da crise da dívida externa pelos 
números das transferencia de recursos financciros para ü exterior ocorrida nos ano-; XO: 

Durante toda a década de oitcnta as tendencias confinnararn os dados ~ohre o 

pagamento da dívida externa, conforme os traduz Acosta (1991): "As transferencia:.. 
Iíqujdas da América Latina para o Norte estao estimadas em 220 hilh0es de dólarc." 
por servi¡;o da dívjda. uns 250 hilhoes de dólare~ por deteriora~ao de pre¡;os de 
intcrdimhjo e uns .::lOO hilh6es dólares por fUl!a de capital, durante 0:-' últimos Ul'/ 

IH '---
anos" 

o Brasjl e a Argentina, uuas das maiores economias regionais, assim como as demai:.. 

nac¡oes latino-americanas sofreram um largo impacto desta crise em suas economias e 
sociedades, a crise fiscaL o avan\o do nenliheralismo, a rctra¡;ao de scu~ mercados 
internos, () incremento das expnrtac;oes as custas da retrac;ao do consumo e da poupan~a 
interna visando a arrecadac;ao de divisas para o pagamento dos servic¡os da dívida 
externa, a cstati¡;ac;ao da dívida externa, o decréscimo dos investirnento cm educa<;ao, 

saúde, prcvidéncia, ciencia, tecnologia e infra-cstrutura, as pri vatiz:a<;(¡es, í1 llcxibili/a<;fh} 
das leis tranalhistas, o aumento espantoso da dependencia rinanceira e tecnológica. a 
diminui<;ao dos índices de crescimento económico, as altas taxas de inlla<;8.o, () 
desemprego estrutural (o famoso exército industrial de reserva ampl iado), a inf(mnalil.at;ao 

e marginaliza~ao de vários setores da economia, o incremento da degrada\ao do tccido 
social, com a violencia urbana, a proslituit;ao. o dcscmprcgo, a fome. miséria e a corrup<;ao 
desenrrcada. Enfim. o aumento da exc1usao social nos seus mais variados nívcis. assim 
como a apologia desmedida dos valores de mercado em detrimento dajustit;<1 social e 
amhienta!. /\ privatizat;ao dos lucros para as elites e a socia!i/a~Jo dos prcjuí¡;os para ()s 

IOVID.:nllni, Paulo G. Fagundes. A IIOI'{/ ordellJ ;:/(1/;111. Re/I/rap.\" il1lfI"llI/C!o/wis do sécu/o :lO .Porto 
Alegre: Editora da Universidade/UFRGS, ILJY6. p. 2LJ 
17 "()~ rcsuhado~ for~lIn alarlllanles, pois, para lI11puhionar as expona<;ocs. foram lIlslaladas I1m;1 ~é1"l~' 
de rne(hd~L~ rL·ce~sivas para o mercado interno, o que eulmlllou eom aUlla ··década perdida" no\ al1lh 
oitenla." Ahes, Janine da Silva. MERCOSUL: Caracteríslie~b c~trutur~m do Brasil, Argentln~l. Paragu;11 
e lIrugual rlonanojJolls· Ell. da UFSC. I \)\)2 jJ .-B 
IN Id. Ibid., p.38 
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demais. 
James Petras assim se pronuncia sobre o ncoliberalismo: 

"Nao sao forc;as c~on6micas globais impessoais que estao operando aquí, mas urna 
cstratégia económica enraizado nos intcresses da classe alta e das corporac;ocs. 
Essa cstratégia, a qual nos referimos como neo liberalismo, tem o objetivo de transferir 
riqueza para cima, ao retirar ou diminuir os benefícios, protec;6es, rcgras de pagamento 
e de cmprcgo, e cnfraqucccr as organizac;6es da c1asse trabalhadora características 

'" do períoodo pós-guerra." 

Alves situa o contexto internacional no inÍcio dos anos 90 da seguintc forma: 

Em meio as tendéncias intcrnacionais de mundializ,ac;3.o do capital produtivo e 
formac;ao de blocas económicos, como assinalam Macabar e Bello (1990) "(, .. ) o 
comércio internacional continua sendo adverso para a América Latina e o Caribe: a 
regiao transformou-se em exportadora de recursos financeiros, através da remcssa 
líquida de capital, no intuito de atender ao servi~o de sua dívida externa (amortiza~ao 
mais juros). Além disso, os elevados níveis de endividamcnto externo impoem 
políticas de ajustamento recessivas, e o protecionismo nos países eentrais cria 

. 2() 

dificuldades para a expansao das exportac;6es", 

A crise da dívida externa foi o marco essencial da erise fiscal do Estado, justificadora 
dos cortes dos gastos sociais e cm infra-estrutura pelo esgotamento da capacidade de 
investimento dos países Latino Americanos com o comprometimcnto da maior parte de 
suas receitas para o pagamento dos servií;os da dívida. O Capitalismo de Estado, 
principalmente a sua faceta desenvolvimentista e populista, própria de alguns países 
do terceiro mundo, e o próprio Estado providéncia (Welfare State) nos países Europeus 
Centrais [oram desta [onTIa atacados. Exigiu-se a partir das políticas neoliberais o 
sacrifício da na<;:ao e de seu futuro para o fiel cumprimento dos compromissos externos. 

Inclusive o Welfare State nos países da Europa Central deram OI'igem a um sistema 
jurídico deles retirado: 

"Neste contexto de erise economica manifesta com sérios desdobramentos políticos 
e sociais, o Estado liberal, a [im de conjurar o pcrigo que Ihe amearrava a mesma 
existencia, vai pouco a poueo se transformando, mediante a progressiva intervenrrao 
na economia, até tornar-se Estado Social ou Welfarc State, cujos contornos vao 
ganhando maiar nitidez a partir da Segunda Guerra Mundial.,,21 

l~ Petras. James. Armadilha Neo/iberal (' altenwrivas [Jara (j América LI/i!la, Sao P~ulo: Xam5., 
1999, p. 12 
21) Id. ¡bid. 
21 Azevcdo, Plauto Faraeo IJil'eito, ji/sriCa social e lIeoliberalis!llo. Sao Paulo: Revista dos Trihunais, 
1999. p. 91 
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Nos anos 90 este proccsso roi tamhém acentuado pela rccstrutura'rao produtiva 
que introduziu significativas mudan~as no paradigma tecnológico CüIn a rnicroclctrónica, 
a telemática, a cngcnharia genética e a química fina e com a intcnsifica<;ao dos proccssos 
de intensifica<;ao da cxplora¡;ao do trabalho. Esta última vlabil¡zou-sc as custa.'" da 
autorna<;ao, do controle accntuadamente ideológico e horizontal da forr;a de trahalho. 
COIn aumento significativo da produtividadc intensiva da forr;a de trabalho polivalentc
redw;ao de custos e I'uncionamento de novas plantas industriais caracterizadas pela 
dcsccnlraliza¡;ao. tercciri/.a¡;ao, utilizando-se dos pcquenos estoques do j/lsl in tIme. 

sindicatos eolahoracionistas, cte. 
Torna-se necessário conceituar a nova realidade econClI1úca vigente em nossa 

sociedade, que interfere no mercado de trahalho sedimentado no interior dos hlocos 
económicos cm países do tcrceiro mundo que pode ser designada como urna tendéncia 
do capital recorrer cada ve'l. mais J suhcontratar;ao de trahalhadores e a tcreeirizar;J.n, de 
acordo com o economistJ r::rancisco José S. Teixeira, professor da Univcrsidadc Estadual 
do Ceará: 

"Além de tudo isso, a suhcontratw;;ao é urn novo expediente de que L.lI1~·am mao as 
empresas para reduzir seu quadro de pessoal. As grandes corpora\oes contarn hoje 

com uma redc de pequen as e microempre.',a. que tém él tarda de fornecer '-l'i 

Illercadorias total ou parcialmente elaboradas, Essas grandes unidades de produ\ao 
contam, ainda, eom um enorme eontigentc de trabalhadores domésticos, artesanais, 
familiares que funeionam como pec;<.~s eentrais dessa eadeia de suhcontratac;ao,·.:'2 

Finalmente. cabe ainda destacar que essa nova forma de estrutunl\ao do trahalho 
ahstrato abre espa\o para o surgimento de todo o tipo de parasilas que se interpocl1l 
entre o capitalista e o trabalhador: o sub-arrcndamento do trahalhü. Torna-se lugar 
eOIllUI1l hoje o que era prática na Inglaterra no século passado, como Marx constatou: 
" ... 0 salúrio por pc<;a permite <-lO capital ista concluir COI1l o Irahalhador principalmcnte 
( ... ) UIl1 contrato tanto por pe~a, a um prc<;o pelo qual o próprio lrabalhador principal 
se cncarrcga da contral,wao e pagamento de seu s trahalhadores auxiliares. J\ 

explorac;ao dos trabalhadores p~,lo capital se realiza aqui medida pela explora\ao do 
trahalhador pelo trabalhador",-' 

Para () sociólogo Ronald Rocha. tal prática representa () reaparecimeto da 
superexplora\Jo do trabalho, COIl1 salário de fome e quase nenhullla altnnati Vi! de 
consumo. A tcrccirizaqao ilegal ou legaL expande-se cm todos os recantos do planda. 
mais seus efeilos mais cruéis estao cm reg:i6es pobres da Ásia e América Latina: 

"" Tcixcira. FranCISco JOS02 S. fi,1arx e (1.1' lIIefillllliljilses do mundo do Irllba/fI(J. Univcr~idadc e 
SOCledadc. Ano V. n" (Kl, rr. 106-113, fcv/ 1995 
1.1 Id. ¡bid. p. 106. 
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" ... A terceirizayao frequcntementc representa urna palingcsia do trabalho abstrata 
através de novas empresas satélites. A dita "cscravidao", eujo "reaparccimento" yem 
causando comoventcs constcrna¡;ocs aos ideólogos burgueses, que vécm como 
lastimável "ausencia" de capitalismo, nao passa de super-explorayao de proletários na 
piar situar;ao possível: carn salários-dc-forne, scm alternativa de consumo a nao ser no 
monopólio do novo "harTacua" e, na carencia do Estado com suas normas Icgais de 
cidadania, submetidos a eterna cocr¡;ao privada pela milícia particular do fazendeiro
comerciante-eredor ( ... )"24 

Esta tendencia está associada a própria mudan¡;a da forma de produyao e gcréncia 
das indústrias, corn a cfise do modelo fordista-taylorista, a terceiriza¡;ao torno u-se urna 
das alternativas preferidas para diminuir os encargos sociais, reduzindo para as empresas 
as custas da crise do capital manifesta pela crescente competi<;ao internacional: 

"O fordismo - ponto mais alto da modernidade - , caracterizado pela produ<;ao em 
série e pela uniformiza<;ao, é um modo de viver e de produzir posta em xequc, hoje 
pelos scus efeitos negativos no campo da ecología, pela grande desemprego industrial 
que gerou - cfcscimento sem emprego que está provocando o maior panico nos 

25 
países industrializados- pela terceiriza<;uo e pelo aumento da pobreza no mundo." 

Fabiana Cristina e Dorothea Susame, traziam a seguinte conceituac;ao para o 
neologismo tercciriza<;ao: 

"O neologismo "terceiriza<;ao" está consagrado como denominac;ao de urna técnica 
empresarial que consiste em dedicar-se a empresa ao foco principal de suas 
atividades, adquírindo de outras produtos e servic;os. "Terceírizar", portanto, 
"significa entregar a outras empresas ou a terceiras pes so as físicas tudo o que nao 
constituí atividade essencial de um negócio, seja ele industrial, comercial ou de 

26 
presta<;ao de servÍí;os." 

Trata-se de urna prática empresarial largamente difundida no mundo empresarial cm 
tempos de mundializa¡;uo economica, estabelecida pioneiramente pelos japoneses 
através do toyotismo, mas que atinge o ocidente sob o nome de reengenharia empresarial, 
que exigem na visao empresarial a 'flexihiliza~·i1o do direito do trabalho", em race as 
mudanc;as advindas do processo de globaliza¡;ao inelutávcl da economia: 

"' ... estritamente ligado a globalizac;5.o da economia, de urn lado, e a a Oexibilizac;ao do 
n 

direito do trabalho de outro" 

u Rocha, Ronald. O 1IJ1l11do do trabalho e (J trabllllw do luto. Arruda Junior, Edmundo Lima de & 
.Silva, Alexandre Ramo::>. GI(Jhaliz.(/~IlO, lIeo/iberali.mw e () mundo do frabalflO. Curitiba: IDIBEJ, 
199, p. 108. 
2; Gadotti, Moacir & Francisco GuLiérrez. 0[>. cit, p. ¡ R. 
2h Ruidger, Dorothea Susanne & SOSSAE, Fabiana Cristina. Terceiriza<:i;o: economia contemporánea 
e direifo do trabalJ1O. Revista de Direito do Trabalho, 95, jul.-set./1996, p. 26. 
17 Idem, p. 26. 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2000, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos



FRANCISCO QlJINTANILHA VERAS NETO 263 

Para () Dircito do Trahalho. o tema possui importantes rcpcrClISS(lCS. inlluinuo 
decisivamente cm várias de suas categorías: 

"MeSillO no dircito do trahalho. sao possívcis enfoques variados do fenómeno, no 

tocante as rcla<;ocs individuais de trahalho (vínculo de cmprcgo, rcsponsahiliclaclc 
do tomador. cquipar,u.;ao salariaL clesvanlagens e vantagcns, rcla¡;6cs prccúrias. 
ctc. ) nu ~IS rcla\oes colctivas de trahalho (cnfraquccimcnto de categorías), mudant;<ls 

de categoria, pcrclas salariaL" e de nutras vanlagcns da categoria, diminui\;ao da 
arrccauat;ao sindical. ctc.)," 

E. ... tcs raturcs económicos que implicaram tamhém numa sérlc de Ino\',-H;6cs 
tecnológicas lcvaram as cconomicas capitalistas ocidentai.s a uma adapt<:u;ao da .... 
inovw.;()e.s iniciadas no Japan e nos tigres asiáticos, pois os sctores de "prodll{'lIO 

aCOI/IOe/odo" sao drástica e rapidarncnte eliminados dentro da atual fase do sistema 

capitalista torna-se entao possívcl uma recngenharia económica e in:-,titucional para 
conter a sangría dos lucros das transnacionais ocidcntai", que parccem agora ter criado 

agora a sua nova hegemonia: 

.. O mundo contemporilneo dcfronta-se COIll dois fatos principais: o uso irre"ltril0 de 

poder militar pelos Estados Unidos para impor hegemonia global: e uma investida 
curo-americana cm escala maci~a contra toda lifllita~ao sociopolítica a expan .... fto 

'" empresarial multinacional,"-

Para limitar a queda da taxa de lucros. busca-se uma reeng-cllharia da empresas e 

reforma dos Estados dos países centrais e peri féricos, visando atcndt.T a es.sas novas 
exigencias de e ficiencia e qual idade da concorréncia intra e intercapitalista característica 

de uma economía global. 
A dinamica económica do sistema internacional. reflctc-se tam bérn de forma direta 

dentro do contexto da intensa reestrutura~a() da estrutura jurídica institucional interna 

de países como o BrasiL pronunciando-se por vúrias atitudes governamentais inclinadas 
a garantir reformas da constituic;ao. do sistema previdenciário, trihutário, 
de.)·hllro('rati-:'(I~Ii() dos servi¡.¡os púhlíCDS. filll de harreíras tarifária"" do'.; llJonop(llios 
púhlicos cstatais, que devclll ser substituídos por monopólios privados. COIll a 
conseqLicntc rinanceiriza~ao da economia, "/la medida e/1/ que o ('apúo/ nao jJOSSIIC 

mais pátria ", cria~ao de novas Icis relativas a propriedade intelectual, fim da L'stahilidade 
do funcionalislllo público, rlexihilizac;ao das leis trabalhistas. diminui<;ao dos custos de 

dcmissao através do contratos temporários de trahalho, intensa campan ha ideol(\gica 

por parte da imprensa em rclaC;ao <lO cumprimcnto intensivo da agenda neoliheral. 

2X Rudiger, Do['()thee SLlsanne. AntonlO Horge~ uc Figuein.:uo. As afiri¡{a¡{cs lcnl'u-i,-IÍI'('/.I' segulldo o 
{,'lIullciado 33/ do 7ST Telldéllc/ils do direílo do fra/)O/I/(I pum (1 ,Ihu/o XX!. Gl()héllti'~l~·.'i(). 
descenll-alizar,:.'io prodllliva e novo contratualislT1\)- sp· LTr. 1994. p 20! 
2" Pdra~. L.llllC.~. Jley.;I'lI1fJl1111 do,\' FSli1dfJ'\ Ullid"s II(J II(J\'{! lIIilellio Pdr{)polis. RJ: Vo/cs, 2000. p. 1.'1 
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Nao se pode perder de vista, entretanto, que o discurso panegírico que alardea a 
suhmissao do país as a~6es de forc;as económicas incontrolávcis, nao só ternjustificado 
as reformas "sugeridas" por instituic;oes multilaterais, dcsqualificando iniciativas 
nacionais roto ludas de ineficazes scrn maiar discussao, corno tcm servido de fonte 
pródiga para o encobrirnento de orniss6es, negociatas e corrupyao envolvendo o 
governo. ~o 

Estas mudan9~s levam a um aumento aínda maior do distanciamento entre as nac;ocs 
do dilo primeiro e terceiro mundos, cada vez mais dcpcndcntcs da cxportayao de produtos 
primários, que sofrem urna reduc;ao significativa de seus prcc;os no mercado internacional 
após () segundo choque do petróleo em 1979. Além disto, várias matérias primas podem 
ser substituídas por novas tccnologias como o cobre pelas fibras óticas, afetando 
países dependen tes da exporta<;ao destes produtos, como o Chile. 3/ 

Para se ter urna idéia do nÍvel de concentra~ao de renda em nÍveis planetários devc-
se observar os seguintes dados: 

Mas as bombásticas declara<;6es de intenc;:ao nao tém impedido que a humanidade 
continue separada por "mares e continentes" em matéria de eqüidadc: de um lado. 
os países ricos, que ainda em 1993 detinham 78,8% do produto nacional bruto 
mundial; de outre lado, os países pobres, que tém urna insignificante parcela de 
1,5% dos US$ 23,1 trilhaes de dólares que formam a riqueza do mundo. ( ... ) Essa 
fantástica cortina de prosperidadc também separa os países médios de nÍvel baixo e 
os países médios de nível alto dos países que comp6em o mundo desenvolvido. De 
fato, enquanto estes detém 78,8% da riqueza, os médios baixos possucm apenas 

" 7,4% e os médios altos, entre os quais figura o Brasil, 9,1 %. 

O Estado, nqte quadro de restabelecimcnto da competividade, busca direcionar 
incentivos e subsídios para o setor privado visando garantir-Ihe vantagens comparativas 
para competir no mercado externo ampliando as exportayoes. Entretanto, no caso do 
Brasil, csses recursos só podem ser redirecionados com o enxugamento e reforma da 
máquina estatal, com ° fim da cstabilidadc do funcionalismo público, o esfacelamento 
dos sindicatos, controle dos salários e gastos estatais e com os projetos do Ministério 
da Reforma do Estado (MARE), que almejam urna administrac;ao gerencial de moldes 
americanos~\ com a fomentayao do terceiro setor, "público porém niio estatal", 

311 Batista Jr. Paulo N. Os Mi/os da G!o})a!iwr¿¡o 1999. Enderc¡;o Elclronico' http://www.usp.brlieaJ 
notícias.hlml 
.\1 Barbosa e La Cal apud Alvcs, op. cit., p. 38. 
31 Como se distribui a rcnda do mundo. CONJUNTURA ECONÓMICA. op. Cil., p. 55. 
33 Para Luiz Carlos Bresser Pereira a administra¡;iio pública gerencial "emergiu, na scgunda metade 
destc século, como res pos la a crise do Estado; como modo de enfrentar a crisc fiscal: como estratégia 
para reduzir custos e tornar mais eficiente a administra~ao dos imensos servi¡;os que cZlbem ao Estado: 
e como um instrumento para proteger {) palrimónio público contra os intcresses do re¡¡/-seeklflli ou 
da corrup¡;5.o aberta. Mais especificamente, desde os anos 60 ou, pelo menos, desde o início da década 
dos 70, crescia urna insatisfa95.o, amplamente disseminada, em rela¡;i'ío a administra¡;ao pública 
burocrática." Administra1f5.o pública gerencial: estratégia e CSlrulura para um novo Estado. Brasília -
DF Outubro/l996. Texto para discussao ENAP (Encontro Nacional da AdminislralY5.o Pública), p.09. 
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FRANCISCO QlJINTANILHA VERAS NETO 265 

composto por Organiza\ocs Sociais, atrcladas a participa¡;ao da Jita Socicdadc CiviL 
majoritariamcntc empresarial. Estcs eventos acompanharam () fim da lógica bipolar 

bascada na prolifcfm;ao estratégica de armas nucleares ocasionada pela queda do muro 
de Bcrlim e a derrocada da Uniao das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

O que até cnüio era um sistema hlpolar de clomina¡;ao do gloho, EUA de um lado e 
Unían Soviética de outro. "cede" espa¡;Ü a um sistema multipolar de domina<;:5.o do 

globo, surgindo o Jarao e a Alcmanha, dois paí~fs marcados pela aseen sao 
cconomica-financcira, "aglutinando" novas blocos. 

A derrocada da UnÍao Soviética foi um falo gcrador de novas na¡;ocs de tcrcciro 
mundo. anteriormente consideradas de segundo mundo. Estes países agrcgaram-se ao 
receituário neoliheral do PML liherando novos mercados essenciais para a cxpans30 do 
capitalismo no leste Europcu, criando novas oportunidades de investimento para as 

transnacionais e para a lavagem do dinhciro do tráfico de drogas, anTIas e indú~tria~ 

polucntes. 3
'i 

Assisle-se hojc a uma expansao sem precedentes do crime organizado caracterizado 
principalmente pelas máfias russas e crcscímento das for¡;a~ de scguran!!a privad<1 
nestes países. Somam-se a estes países do leste europeu, a China que torna-se cada ve/. 

mais uma sociedade de mercado atraindo invcstidores cstrangeiros pelo haixo pre¡;o de 
sua mao de obra e facilidades de "mercado" oferecidas pelo "comunismo de nu:rcodo 
chillés", incluindo a mclhor segurant;a dos invcstidores protegidos de grevcs, pela 
auséncia de um sindicalismo independente e de partidos de opo~it;ao, que desestahilih~1ll 
o amhiente favorável aos invcstimentos estrangciros e ao crc~cilllcnt() economico. 

Propocm-sc cntao uma nova ordem internacional (desordem - aumento da entroria 
internaciomil) centrada na hipertrofia do mercado financeiro. cada ve? mais desregulado, 

já que os Estados Nacionais ahriram mao de sun rcgulamentat;ao, e na redll(;ao dos 

investÍmcntos produtivos, sustentada por um modelo unipolar no plano bélico e político, 
caracterizado pela hegemonía inconteste dos EUAjunto a órgaos multilaterais como a 
ONU, OTAN c FML e por uma rnultipolaridade no setor económico condu/ido pela 
lideran~a do~ blocos económicos regionais pelos EUA, no NAFTA, pela J\lcmanha na 
Comunidade Economica Européia e pelo Japao no bloco asiático.'h 

Os hlocos regionais permitem a clahora!!5.o de uma concorréncia multilateral 
intcrblocos, buscando um plancjamento mínimo para o mercado. Descartando a falácia 
da mao invisÍvel pro posta por Adam Smith, esta arregimcnta<;ao nos blncos visa cm 
grande parte garantir a divisao e prcserva-;ao dos mercados nacionais e dos recursos 

naturais dos países do interior de cada urn dos hlocos, sempre soh a geréncia de urna 

'" Ah'cs. op. cit., p. 2-'. 
" [bid .. p. ~9 
\f, Santos, Boavcntura de Souw. Pe/a M!7o de A/iu' (! socia! e (! !w/ilico !lU {}(i.\·-!IIodcmll!ut!e. 2.ed 
Sao Paulo: ü~rtez. l'.l%. p. 289. 
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determinada na~ao hegemónica, embora priorizc-se a idéia institucionalista de que nas 
rela~6cs intcrnacionais prcvalecem a coopera<;ao e os ganhos relativos. No caso da 
América Latina com o prosscguimento do ALeA prevalecerá a tutela dos EUA'7 e ¡sto 
será mais visÍvcl após a cfetivac;ao da intcgrac;5.o hemisférica. 

4. A ALeA e os Reflexos nos Sistemas Judiciário, Direitos Sociais e 
Ambientais 

Um dos problemas do rcceituário político neoliheral consiste na corrupc;ao da 
linguagem política e no seu escamoteamento através de determinados valores políticos 
fundamentais: 

"Um dos problemas I'undamcntais com que se dcpararn os intclcctuais críticos hoje 
cm dia é a corrupc;ao da linguagem política, o disfan;ar do verdadciro capitalismo 
existente por mcio do eufemismos e com;eitos que tém pouca rcla~ao com as 

• 3X 
realidades sociais e políticas quc eles parccem abordar" 

No caso de temas como justic;a, direitos humanos, democracia, sistemajudiciário e 
moderniza~50 do Estado nas rela<;6es trabalhistas existe a seguinte previsao para o 
tratamento destas matérias expressa na Carta de Santiago que como carta formal de 
direitos aprcsenta alguns elementos progressivos . 

"Especificamente os governos se comprometeram a intensificar esfon;os para 
promover reformas democráticas cm nível regional e local, proteger os direitos dos 
trabalhadores .migrantes e de suas famílias, melhorar a capacidade dos sistemas 
judiciários e dos ministérios do trabalho para atender as necessidades dos pavos c 
encorajar urna sociedade civil firme e ativa. 
Além disso, resolveram defender a democracia contra as graves ameac;as da 
eorrupc;ao, do terrorismo e drogas ilícitas e promover a paz e a seguranC;a entre as 

w 
na~6es hemisféricas ... " 

\J Beky Moro de Madaca!" afirma que há resistencia ti participa,<ao brasi1eira na ALCA. poi s a 
exigencias de reformas de canítcr neoliberal gerariam um impacto negativo sohre a liberdade conquistada 
por estes países. podendo inclusive preJudicar as expona~6es brasileiras para outras regi6es do globo. 
Existe também propostas de integrar;ao comercial eom a Comunidade Económica Européia, porém 
tambétn nestes casos nao lOS(;lria garantido o melhor acesso aos mercados europeus que só seriam 
abertos gradualmente. lOnquanto que o setor industrial lO de ~ervir;os ~eria JiÍ liheralizado. pois nesle 
setor os Europeus pOSSUlOlTl segura vantagem comparativa. Brasil, MERCOSUL Mundializa,<uo. En::-.aios 
FEE. Porto Alegre. élno 17, n.], mar. 1996, pp. 234-252 . 
. \~ Petras, James & Hcnry VeltmeylOr. Hef.:elllollia do,l" ESflld",\· Unidos /10 I/OV(J milenio. Petrópolis, 
RJ, VOI.CS, 2000. p. 229 
3~ Júnior, Armando Ah'ares Gárcia. Alea [/ Área de livre comércio das Américas e seu marm jurídico. 
Sao Pauto: LTr. 1998, p. 48 

www.juridicas.unam.mx
Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 

http://biblio.juridicas.unam.mx

DR © 2000, Fundación Iberoamericana de Derechos Humanos



FRANCISCO QlJINTA:'iILHA VERAS NETO 267 

Quanto a questao da democracia na regían nao eleve fugir <lO dchatc redundante 
desde o século XIX se o mercado capitalista ajuda ou nao a criar condi\oes idcais para 
a democracia criando ¡sto através da aumenta das cscolhas, do indí vidualismo e do 
pluralismo criando portanto as bases para o edifício do Estado Democrática, ou ao 
contrário na visao critica que cstabelecc o idealismo da posi~ao anterior e a nao 
convergencia ncccssária entre mercado e democracia político senda que esta última 

surge como parte do proccsso da luta dos sctorcs sociais e de um prccário cquilíhrio 
cstabclccido e dinami/.ado pela luta de classcs.,m 

Bohhio advcrtc inclusive sobre a existencia de um novo m()delo autoritário cm que 
democracia política e dcscl1volvirnento econ6mico nao convergcm apesar de que no:, 

documentos redigidos para o Alea pare~a ocorrer urna convergencia imediata entre os 
mesm(): 

"O novo modelo autoritário seria jú conhecido cm algum estado:, da Asia, que 
conhcceram nestes últimos anos um rápido descnvolvimento económico. O modelo 
autoritúrio asiático nao tem a ver com totalitari.smo. A oposú;ao nao é admitida. e a\ 
margen s da liberdade de crítica sao limitadas. Mas os cidadaos, no ámago de '-'ua 
vida privada. nada tem a temer. Conforme comenta DahrcndorL entre o 
desenvolvimento económico na Iiberdadc política, ainda quc scm coesao -"ocia\. 
mas scm Iibcrdade política, pelo outro. é esta Segunda alternativa que '·agrada a 
o1Uitos homens de negócios", mesmo no ámbito das na<;6es curopéias mas 
desenvolvidas e cm ambientes conservadores. Donde conclui:"os valores asiúticos 

" e o autoritarismo político que resultam tornaram-se a nova tentat;ao... " 

A Carta de Santiago tamhém dcfende a implanta~50 mais eficiente de se["\:i~os de 
aeesso a justi¡;a: 

'· ... em particular daquelas de baixa renda. adotando medidas que confiram maior 
transparencia, eficiencia e eficácia ao trahalho do judiciário. Ncssc contexto, 

promoverao, desenvolverao e integrarao o uso de métodos alternativos de solu<;ao 
de conrJitos no sistema judiciário.'· 

A carta .'iC pronuncia também .sobre o combate ao tráfico de drogas e amrlia~'ao do.\ 
direitos da infáncia c da adolescencia para atender ÚS obriga<;fJcs c-"tahelccidas na 

Convenc;J.o das Nayoes Unidas, assim comu da cria<;J.o de procedimcntos e 

consequencia da infra'{ao da lei penal, das medidas que forcm criadas rara a rrote<;ao 
das crianyas, cria¡;iio de órgao jurisdicional esreciali/.ado cm matéria de I"amília e 
coorera<;ao judiciária c jurisdicionalmútua . .Jc 

~IIPetras, James & Hcnry Vcllmcyer. 0Jl. nl.p. 200-1 
~\RohhlO, NOI"herto. f)a f)ellJ(!crui"ia. Pum l/IIIU ("erlu idé/(/ de I/{ílio. ¡n. O I/lIt'lI 1'/11 /Jirel/o e 
p(J/flim. Porto Alegre Livraria do Advogado 1997. p. 117 
~! Id. Ibid. p. 60 
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Na modcrniza~ao do Estado na administra~ao dos conflitos trabalhistas prevé maiar 
enfase a descentraliza<;ao, as novas tecnologias, políticas novas do mercado de trabalho, 
e en fase a trabalho dirigidos ao resgatc de grupos socialmente marginalizados como 
mulhcres, ajuventudc, os deficiente, a popula<;ao vulncrávcis e ao trahalho infantilY 

Quanto aos direitos básicos dos trabalhadores assim se pronuncia: 

"Intercambiarao materiais informativos referentes a sua legisla~ao trabalhista, corn 
o objetivo de contribuir para o melhor conhecirnento mútuo de tal legisla<;ao, bcm 
como de promover as normas trabalhistas fundarnentais reconhecidas pela 
Organizac;ao Internacional do Trabalho (OIT)- liberdadc de associm;ao; direitos de 
organizar-se e negociar coletivamente; proibi<;ao de tra.balhos fon;ados; eliminac;ao 
de todas as formas de trabalho infantil e nao discrimina<;ao no emprcgo. Essa 
informac;ao incluirá referencias aos mecanismos ou faculdades legais dos Ministérios 
do Trahalho para implementar as normas trahalhistas fundamentais, como elemento 
esscncial para o trahalho produtivo e positivas rela~5cs trabalhadorcs
empregadores.,,<I<I 

O documento também se pronuncia sobre él erracadizac;ao da pobreza e da 
discrimina¡;ao, visando assegurar saúde, água potável e alimentos, assim corno visando 
eliminar a discrimina<;ao sobre mulheres e grupos indígenas, além de prometer crédito 
facilitado para no mínimo 50 milh6es de micro, pequen as e médias empresas do 
hemisfério<ls. 

No entanto estas metas e pomposo discurso ético, político e social sao dificultadas 
e se tornam um tanto i!Teais em urna época de profunda flexihiliza¡;ao das leis trabalhistas 
e de risco do fim do poder normativo da justi¡;a do trabalho (art. 114 da CF), em um 
período portanto de fortalecimento do poder empresarial cm rclac;ao aos trabalhadores 
e de corte dos gastos sociais em face as políticas neolibcrais já salientadas. 

A questao ambiental também é raramente discutida em foros internacionais, quase 
que exclusivamente empresariais, pois raramente admite-se a idéia de que crescimento 
comercial e protec;ao ambiental tornam-se muitas vczes incompatíveis. 

Emhora exista a previsao de que diversos grupos da sociedade civil possam se 
pronunciar sobre a integraC;ao económica e o livre comércio: 

"Conduzam as negociac;6es de manelra a gerar ampla compreensao e respaldo 
públicos em rela¡;ao a ALCA e a considerar as opini6es sobre assuntos de comércio 
emitidas por diferentes setores das no ss as sociedades civis, taÍs como cmpresários, 
trabalhadores, consumidores, grupos ambientalistas e académicos, e apresentada 
ao comite de Representantes Governamentais, criado na Quarta Reuniao de Ministros 

" responsáveis por Comércio, realizada na Costa Rica." 

4~ Id. ¡bid. 62. 
44 Id. lbid. p. 73. 
4; Id Ibid. p. 69. 
4~ Id lb. p. 62-3. 
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E a Carta de Santiago pronuncia-se tambérn sohre o descll"olvimento sustcntável: 

"Os governos rcconhcccram o csforyo realizado pela Organi7a<;ao dos Estados 
Americanos (OEA) no scguimcnto da Cúpula sobre Dcsenvolvirncnto Sustclltávcl 
e a instituÍram a, por meio da Comissao intcramericana de Dcscnvolvimcl1lO 
Sustcntávcl, manter a coorucna<;;ao cm cumprimcnto do Sistema Interamericano e 
das Na<¡ocs Unidas rcfon;arcm sua coopcra<;ao na implclllcnlayao do Plano Santa 
Cruz."-), 

No entanto. torna-se importante dehater a qucstao da internalizu\;[lo e 
cxterna¡i¿a¡;a{)~lI dos custos amhicntais. inc1uindo aí o dehate sobre a transfcréncia de 
indústrias transnacionais dcvido as Icgis1a<.;fJcs amhicntais rigoro'ias, nos país~s d~ 
origem para outras em que a d~prcda-;ao ambi~ntal pode ser inclusive lícIta, ou nao 
ocorre efctivament~ a sua de vida fiscaliza¡;ao, pela dcbilidade institucional do órgao (JU 

órgüos encarrcgados desta fun<;ao.~~ 
Esta situa¡;ao é agravada pela demora do próprio poderjudiciário em angariar solw;ocs 

nos seus embates contra () poder económico cada vez mais monopoli/.ador e inlocí.ÍvcL 
incluindo aí também o poder legislativo que ced~ aos homens de negócios e seu ..... 
!obbic.\" de interessc, que rcpresentam grupos setoriais financciros, transnacionais, 
empresas da crescente área dos servi~os ou mesmo da hancada ruralista, resultando na 
elabora¡;ao de leis cada vez mais garantidoras de intcresses setoriais des ses grupos, cm 
detrimento do meia amhiente. 

Neste contexto ocorre tamhém a paulatina supressao de direitos sociais de 2a gera<;ao 
que segundo Norberto Bohbio, podem ser descritos como: gerac.;:ao de direitos soeíais, 
nos quais o sujeito é visto enquanto inserido no contexto social. nu scja analisado cm 
uma situa<;ao concreta. Trata-se da passagem das libcrdadcs negativas. de rcligiao e 
opini50, por cxemplo, para os direitos políticos e sociais, que requcrclll uma intcrven~a() 
direla do Estado, Os direitos transindividuais ou ele tcrceira gera<;ao, na mcelid<.l cm que 
se choquelll c()]n os intcresscs privados, também podcm ser eliminados dl)s poucos 
pontos do ordcnamenLo jurídico ondc foram, ainda que formalmente, incorporados. 
Para Bohhio, a "gcra~ao dos direitos transinelividuais, tamhém chamados dos direitos 

~7 [d. [hid. P 76 
~~ Seg.undo Cllrl~lian Guy Cauhcl, ·'E de cOllhccimento demenlar, que o:::. ¡¡genles c("ollornIC()S tclldcm 

J priv~llil.Jr os lucros e a sociali/ar os prejllí/os e cllslo~ de prouu y.1o. Enlre :1:::' dua~ up,<oes. de Iral"I" 
os erIuenles de UIIl delerminado processo de prmlu y.1o e de se livrar tkks scm lral<llllenlo. del\~lIldo 
~ nalureL3 () ónus lit.: arcar com eles, ~l segunda op¡¡:.10 ¡Cm preferCnCla gener~.¡jiLada Nisw re.\lde a 
cxternaIIZ:l\.10 do cllslo: em ve/o de estar embutido no pre\·o final, () cuslo da polui¡¡:50 Uj que () 
prodLllo nao foi ohjeto de lr¡¡tamenlo adequado) é rcpassado ao Illeio amhl(.:nte e aos lTloradore~. bun:l 
e flora. dos hahllals que reeehelll os efluentes e resíduos de toda espécie ( ... )". () ("()máci(J illlem{/("fil/W/ 
1111 \·iflldu do mi/él/il!. ulg1l111 t'S¡h/("O p(lra (! }r1eio AII/biellle~ Floriantipolls, mimcn, nov.llj'J7 
~o Sohre e:::.lc aSSLlnlo ver Bonnelh. Bcnil~on. Um Fraca~so Nccessó-rio: Política Ambiental em ~allt~l 
Catanna e Uehllldade Institucional (IY7.i-1991). ])i~scrtay¡¡o de Mestrado. UFSC F1ofl~lllÓP()li~. 

1995: ¡-;errclr:l. Leila F C. Estado e Ecologia novos dilemas e desufios (A política amblent:ll no 
Est,¡do lk Sao Pau1o). Tese de DOLlloramcnto, UN!CAMP Camplnas. 1992. 
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coletivos e difusos, no gera\' compreendem os dircitos do consumIdor e os direitas 
relativos a protec;iio do meio-amhiente, respectivamente ( ... )".-'iO Quanto aos novos 
dircitos de guarta e quinta gera~ao ligados a manipulayao genética e a realidadc virtual, 
Internet, comércio clctronico, srdhvares, já estao senda cuidadosamente regulados 
dentro da ótica dos novos Direitos de PropriedaJc Intelectual, através de várias leis 
espcciais referentes a patentes de biotecnologia, informática, que estao senda 
continuamente sancionadas e publicadas no diário oficial, garantindo os intcrcsses do 
mercado glohal. Mcsmo que muitas vezes cm oposi<;ao ao mercado local 51 , apesar da 
prcssao excrcida pelos setores minoritários ligados a oposi¡;ao, sao esses interesses, 
quase semprc invisívcis e cuidadosamente ocultados pela mídiac pelo poder Executivo, 
que acabam prevalecendo. 

A exposú;ao anterior faz-se nccessária para a melhor comprccnsao dos interesses 
em jogo no sistema internacional e para apurar possíveis contradi~6es neste tabuleiro 
de xadres jogado por poucas e talentosos jogadorcs que nao aparece m com suas 
verdadeiras jogadas [rente a opiniao pública e os grupos dissidentes. Neste jogo as 
jogadas mais importantes e o check match estao nas maos dos jogadores do mercado, 
que buscam vantagens comparativas que diminuam o custo final de seu produto, 
conseqüentemente, ampliando o seu lucro. 

Desta forma os tratados relativos as rela~6es comerciais internacionais e ambientais 
caminham por rotas paralelas que jamais se cruzam. Muitas vezes, as tratativas do 
comércio internacional violam opróprio direito positivo interno de um país, como oconeu 
recentemente no Brasil através da promessa de compensa~ao de qualquer altera~ao na 
legisla¡;;ao tributária estadual ou federal que porventura venha a ocorrer, fcita pelo 
governo do Rio Grande do Sul para atrair a General Motors para que esta se instalasse 
neste estado. Isto ohviamente contraria princípios defendidos pela pr6pria Organiza¡;;ao 
Mundial do Comércio, corno o do livrc mercado e nao interven¡;;ao do Estado no setor 
economico, porém essa principiologia se desfaz pela análise de alguns casos concretos. 
Na jogo de rorí(as entre os agentes, a busca do maior lucro possível é orientada por 
critérios como: custos de maü de obra e de recursos; facilidades de opera<!ao, premios 
oferecidos pelos poderes públicos; inexisténcia de requisitos na área amhiental. Isto é 
ilustrado pelo caso da própria General Motors na referéncia fcita por Caubet: 

Para definir a localizaí(Jo dessas novas indústrias, houve intensas negociaí(oes e 
verdadeiros leil6es interestaduais de ofertas de benefícios as montadoras. No caso 
da instala<!ao da GM na regiao de Porto Alegre, um dos raros em que houve algumas 
dissonancias no coro dos laudatários do emprecndimento, o Estado do Rio Grande 

511 Bobbio, Norberto. A Er::t dos DircilOs. Trad. Carlos Nelson Coutinho, Rio de Janeiro : Ed. Campus, 
1992, p. 2-3. 
51 "Um exemplo é o caso da reserva de mercado em informática c as amea¡;as de rClalia¡;ocs que est!.: 
país dissc poder colocar em prática, o quc nao seria difícil de acontecer, se realmente o desenvolvimento 
do parque industrial de informútica brasikiro \ivcssc umca<;ado a super-desenvolvida Silicon Valley.'·, 
ullla das Illedldas retaliatórias seria dinlÍnulf a i1l1pona\ao da laranja hrasileira. Alves, op.cil .. p.141 
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do Sul ofcrcccu a empresa as seguintes vantagens: financiamcnto de todo ICMS 
(Imposto sohrc Circular;ao de Mcrcadorias e Scrviyos) para a aquisic;ao de máqullla~ 
e cquipamcnlos importados, nlCSlllO com similar nacional: compcnsar;ao de qualqucr 
altcra¡;ao na Icgislé.H;;ao trihutúria estadual Ol! federal; instalar;ao de LIma ligar;ao de 

gás natural até o complexo au[o!llotivo: ,;m"{/}/tia de fornecimento preJáenci{{{ de 

el/ergio ·rlétrica e telefonia po!" fihra ática: instala(-'áu de linhas de (pi/entes de 

resü/¡ws sáfidos: COIlSlnlrÜO de l/m lcnnina¡ fLuvial cOlllpleto de uso preferencia! 
da CM l1a Grande Porto Alegre: C()IIStru~.·{io ()[l n/Odcrniza~Iio, cm área prúxil/w 
(lO porte dc Rio Gral/de, de 1lI11 [('rmil/u! marítimo privatil.'o complero: in,<;ral{/(-'(}o 
de lIIt'io.\' há/Jeis ¡mm permitir l1aveg{/~'ü() autolllática: mc!lt.oria dos rodol'úls e 
aces.l'o.l' (lO COlllp!t'XO; lerraplal/age/ll e urhaniz.av/o do terreno onde saá insta/mlu 

1I fáhrica. Sem contar a (l!Jertura de uálitos jinaflcciros direros. no /}/()ntante de 
. 'i2 

R$ 243 lIIilhi"jes. 

Do ponlo de vista amhiental. o atualmodelo de li\Te mercado global e a consequentc 
neutraliza<;üo do pocler de n:gulamenta<;ao do Estado ncste setor tem aumentado ti 

indireren~a cm rela~ao ao custo ecológico. Ern que pese toda a complcxidade inerentL' 
as avalia~·oes no campo amhientaL tem-se percehido recorrentcs considcrat;oe:-. de 
desca:-.o ou minimi/.adoras do problema. 

Na visao tradicional dos economistas fllonetaristas e ncocl<Íssicos que di:-.cutL'lTl o 
ALeA, nao hú contradit;ao algum<l nas premissas ligada:-. a expansao 00 comércio e él 

prescrvw;Jo ambiental. De acordo com um deles. Dan Bi!!er. licenciado do Banco Mundial. 

hú uma perfcita harmonia entre o livre mercado e o mcio ambiente até que pro\"l~m 

empiricamente o contrário. 
Até o mómento, a maioria dos esluclos empíricos aponla para lima ralta de cvidéncia 
de que o livre comércio aumente a degrada<;ao amhientaL Por excmplo. () crescimento 

das empresas que mais lcm c{lJ1lrihuído para a poluit;ao nao pode ser rclacionad(l 
diretamcnte com o livre comércio, assim como é pouco provável que as multinacionais 

transriram para os países mais pohres tecnologias mais polucntes. Entretanto, a 

prcocllpa¡;ao é válida e deve permanecer nas mentes dos responsáveis por política:-. 
e acordos internacionais. De fato, em um país como o Brasil. onde existe o "Ii\'re 
cOlllércio" entre estados, casos como a de uma unidade da Federa¡;ao tentando 
atrair indústrias de outra para o \qu território (endo como atrativo \eis amhicntai:-. 
mais brandas nao sao tao raros.' 

Os limites destc discurso, que ali<Ís se autodenuncia. é demonstrado no quadrn de 

destruiyao ambiental cxposto por Santos: 

.. ) os fatorcs da transnacionalil.é1¡;ao do empohrecimento da fome e da m<Í nutri¡;Jo 
liveram entre muitas conseqüéncia adversas a da dcgrada¡;ao ambiental. ;\ pn:ssao 

;;, ClIllhl'l. op LII 

,J Bilkr. Dan. A /ll[;\ (' i! .t1c/o /1l1/blellle CONJUNTURA ECO\'ÓMICA. op. cil .. p ... n 
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para a intensificac;ao das culturas de exportac;ao combinada com técnicas deficientes 
de gestao de solos lcvaram a desertifica¡;ao, a saliniza¡;;ao e a erosao. A destruic;ao 
da florestas tropicais, sobretudo no Brasil e na América Latina mas também na 
Indonésia e nas Filipinas, é apenas o cxemplo dramático. Em cada década, desde 
1950, perderam-se 30 milh6es de hectares da floresta de floresta na África tropicaL 
40 rnilh6es na América Latina e 25 milh6cs na Ásia meridional (Pelizzon, 1992: 2). Em 
África é plantada apenas 1 árvore por cada 29 que sao cortadas (Kennediy, 1993: 
115). Mas a degradac;ao ambiental provocada por esta via é apenas um aspecto 
muito parcial de urn fenómeno muito rnais amplo - a crise ecológica - tao amplo que, 
em meu entender, constituí o terceiro vector,juntamente com a explosao demográfica 

q 
e a globalíza<;ao da economía. do espa<;o-tempo mundíal. 

Adicionalmente, urna breve idéia das rela<;6es de desigualdades e injusti¡;;:as sócio
ambientais que vém se agravando no sistema económico vigente podem ser apreendidas 
nas seguintcs propor<;oes: - um quinto mais rico da popula¡;;:ao mundial dispoe de 80% 
dos recursos, enquanto o quinto mais pobre disp5e apenas de 0,5%; acrescente 
concentra<;ao de riqueza e renda permite que urna parcela cada vez menor da humanidade 
- menos de 20% - consuma cerca de 80% dos nuxos de matéria e energia produzidos a 
cada ano. 55 Portanto. as popula<;5es do países mais pobres do mundo estao pagando 
um pre¡;o elevado com a sua saúde e a destruic;ao de sua base de recursos naturais, 
fonte de seu sustento, para manter um alto padrao de consumo nos países 
industrializados modernos. Conforme o Relatório do Desenvolvirnento Humano de 1998: 

Apesar de o desmatamento se concentrar nos países cm desenvolvimcnto, mais de 
metade da madeira e quase tres quartos do papel dela resuilantc sao utilizados nos 
países industrializados. (. .. ) A esmagadora maioria dos que morrem por efeito da 
polui<;ao do al' e da água sao habitantes pobres de países em desenvolvimento. Sao 
também os mais afetados pela dcsertificac;ao e serao os mais atingidos pelas 
inunda~6cs, as tempestades e as quebras de colheitas, devido ao aquecimento da 
atmosfera no nÍvel mundial. ( ... ) Um quinto da populac;ao mundial, que vive em 
países de renda mais elevada, contribui em 53% para as emissoes de dióxido de 
carbono que conduzern ao aumento do aquecimento da atmosfera no nível mundial. 
O quinto da popula<;Jo rnais pobre contribui só com 3%,(. .. ) 'i(, 

Isto demonstra que as políticas de endividamento do terceiro mundo e as novas 
políticas comerciais via OMe, tem sido incompatíveis com o desenvolvimento ambiental 

S4 Op. Cit., p. 296. 
ss Ramonet, Ignacio. Geopolítica do Caos. Trad. Guilhermi J, F. Teixeira. - Petrópolis, RJ: Vozcs, 
1998. e Sch1esinger, S.; Pádua, 1. A. Brasil SustentiÍvel e DemocriÍtico: ¡mw propos/a de investi¡.:arüo 
e nwbifizap70 social. PROPOSTA. Río de Janeíro: FASE, ano 27/28. n. 79- p. 32-42, Vez/fey. 1998/99. 
S6 Programa das Na~6es Unidas para o Descnvolvimcnto. üS Consumidores Ricos Dividem os Danos 
mas Monopolizam os Benefícios 1999. Relatório do Desenvolvimento Humano 1998. Endcrc~o 
Eletrónico: http://w\vw.undp.org.br/Press/consumidores.htm 
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tao propalado pela vía sustentada defendido por insl¡tui~6cs como o Banco Mundial e 
a Organiza~ao das Na¡;oes Unidas. A dcgradm;ao socio-amhiental está dc~ta forma 
diretamente. ainda que de forma complexa, ligada a economía de mercado, nao tcndo 
sido possívcl historicamente esta compatibilidade. 

A proposta da ALeA referente a urna intrega\3o hemisférica dos mercados nao scrü 
suficiente para resolver a qucsÜio sócio-ambicntaL podendo inclusive agravá-Ia pela 
expansao do lucro fácil, que está ligada a cxtcrnalizw.;ao dos custos amhicntais, CDm a 
contamina¡;:5.o e dcgrada¡;:ao ambiental e a miséria humana que se constituí na hase de 
um sistema sustentado na explora¡;:5.o do homem pelo horncm, scndo ¡sto cstruturalmentc 
mantido por urna série de violéncias simbólicas e erctivas marcadas pela <lSCCI1Sao 
hegemónica da lógica de mercado sobre quase a totalidade das esferas da vida. 

Considera~oes Finais 

A tentativa deste artigo foi a de expor urna visao crítica acerca das propo~ta~ de 

intcgra<;ao de mercado, procurando abordar temas ligados a constituic;ao dos novos 
blocos regionais, incluindo a proposta de consolidat;ao da ALCA e o futuro do 
MERCOSUL caso a primeira seja consolidada. 

O objetivo roi o de tentar demonstrar os possíveis interesscs que se estanelccem 

nos bastidores do processo de integra¡;ao regional. Procurou-se evidenciar UIlla 

preocupa~ao básica com a questao da afirma\ao dos dircitus humanos, sociais. 
tranalhistas. acesso a justic;a, erradicac;ao da pobreza e respeito pelos cxcluídos assim 
como fornecer a de vida aten¡;ao a questao ambiental. 

No entanto. cm facc ao contexto economico e político atual na América Latina C0111 

arnpla implanta¡;ao de programas neoliberias, aponta-se no mínimo uma sincera 

desconfiam;a quantn a pnssihilidade de solu¡;ao efetiva e nao apenas enunciac;ao for
mal da retórica jurídica dos graves prohlemas s(ício-amhientais aqui salielllados 

lsto significa quc há um lógico predomínio da acumulac;fLo crcscente de riquCi'<I na 
mao de poucos e a consolida<;ao de um crcscimento economico desordenado COIll o .... 
comprovados impactos negativo para as populac;ao já que há um enfraquecimento do 

mercado interno e das rela¡;ocs trabalhistas para consolidar um modelo agro-exportador 

de produtos primários e importador de produtos industrializados principalmente dos 
Eua, Europa e Ásia. Assistc-sc ao lado desta questao, a igual relutáncia cm acreditar na 
melhoria dos indicadores sociais, através da dcsconstitucionaliza¡;5.o de direitos sociais 

e transindividuais, que foram conseguidos através de urna séric de lutas históricas dos 
velhos e novos movimentos sociais a longo da nova fase de "redemocratizac;ao" do 

continente. 
Neste jogo multipolar das grandes poténcias economicas sucessoras da lógica 

hipolar do período da guerra-fria. assiste-se a um acirramento pelo domínio estratégico 
da geopolítica de determinadas zonas planetárias, Cllm a divisan dos v:tríos Estados 
nacionais em determinadas áreas de intluencia forjadas, pela Comunidade Economica 
Européia hcget1loni7.ada pela Alcmanha e Fran~a, a América do Norte (NAFTA) son a 
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hatuta dos Eua, e num futuro próximo provavelmentc a América Latina, com a ALeA, 
absorvendo outros pactos regionais centro e sul americanos incluindo dcntrc cstcs o 
MERCOSUL, ampliando a zona expansionista cconomico e militar dos Eua. 

Procurou-se dcmonstrar que grande parte da situa~ao política e social atual dos 
países da América Latina pode ser entendida como heram;a de seu passado colonial, do 
cndividamento construído ao lango das ditaduras militares com suas dívidas externas 
adquiridas principalmente no final da década de 70, arós a segunda crise do petróleo, 
com juros flutuantcs, que inviabilizaram as economías tcrcciro mundislas, acentuando 
a sua dependencia externa tanto no plano financciro como tecnológico. 

O neotecnocolonialismo deste final de século promete aprofundar ainda mais este 
fosso, com a institucionalizar.,:ao supranacional desta dominar.,:ao através de várias 
agencias multilaterais como a OMe, FMI, Banco Mundial, ONU e blocos rcgionais, 
impondo regras fiscais cada vez mais austeras para que estas na90es paguem suas 
históricas dívidas c se submetam ao livre jogo do mercado, quando na verdadc as 
próprias na90es centrais adotam regras cada vez mais protecionistas visando a 
preservayao dos seu s mercados internos e de seu sistema jurídico consolidador do 
Welfare Statc. 

Os novos processos integraeionista como a Alea nasceram em um contexto de 
grandes avanr.,:os tecnológicos como a Internet, o comércio eletronico insistindo na 
institucionaliz<'19ao de um modelo jurídico que garanta de forma decisiva a propriedade 
intelectual. 

Os acordos oriundos das relayoes comerciais internacionais, nunca foram suficientes 
para impedir aventuras expansionistas cm busca de mercados, domínio tecnológico, 
cultural, étnico, causando as guerras, e a degradayao humana e ambiental ampliadas 
pela expansao desenfreada do "livre mercado" e da miséria dele resultante. 

Devemos, portanto, tirar as li<;oes da hislória alcanyando uma visao mais ampJa 
destes processos· que esüio em curso, procurando um distanciamento seguro das 
ideologias alardeadas pelas elites como solw;6es para todos os nossos problemas. 
Esta pode ser a única alternativa para deixarmos de ser vítimas e passarmos a ser 
sujcitos da história, procurando ainda que de forma limitada conheccr propostas como 
a do ALeA e mesmo as do MERCOSUL, antecipando os maJefícios que podem advir de 
urna realidade calcada sob a égide da mao invisível do mercado, que acaba se tornando 
invisível apenas para a opiniao pública, pois a mao ativa do Estado gerente e regulador 
está cada vez mais presente ncstcs processos de integrayao comercial, distanciando
se, por outro lado, das históricas demandas por dignidade humana, social e preservayao 
ecológicas essenciais neste final de século. Urna vez mais a sociedadc é levada a se 
pronunciar - mesmo que pela indiferen~a sobre qual projeto deseja para si a nível 
nacional e supracional e que riscos e responsabilidades a socicdade civil está disposta 
a assumir por este s processos de internacionaliza<;ao em curso. 
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